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102 COMISSAO DE TURISMO, INDUSTRIA, COMERCIO, DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, TRABALHO E RENDA — COMTICDETR

PROJETO DE LEI: N° 209/2022 - de autoria da Comissdo de Implementagéo e
Acompanhamento de Lei, que “REVOGA a Lei n. 1.696, de 2 de outubro de 2012, que
obriga os estabelecimentos que comercializam bebidas energéticas a fixar, em local
de facil visualizagdo, a informacédo dos efeitos de seu consumo, e da outras

providéncias”.

E}MB
Cumpre inicialmente esclarecer, que conforma (o] Reglmento Interno desta Casa
Legislativa, em seu Art. 46, compete a essa Comissé&o apreciar, discutir, propor e votar
matérias de interesse para o desenvolvimento do turiszmq, :i'nd,L';stria e comeércio em

Manaus.

Analisando o projeto, verificamos que a presente propbsituré visa revogar Lei
1.696/2012, em vigéncia, que trata a sobre a obrigatoriedade\éés éétaiiélecimentos
que comercializam bebidas energéticas a fixar em local de facd visualizagdo, a
informacédo de que o consumo deste tipo de bebida pode causar arr[tmlas cardiacas

(taquicardia) e respiratorias.

A lei em questdo, ainda prevé penalidades em caso de descumprimento nos

seguintes termos:

| - notificac&o oficial para a devida regulariiagéo em até 10 (dez) dias;

Il - em caso de reincidéncia, sera aplicada mult'érde 01(uma) a 10 (dez)
(UFM) ' Unidade _“Fiscal -+ do Municipio;

lll - persistindo a irregularidade; a muifa sera aplicada em dobro, e
assim sucessivamente. -
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Assim, a presente propositura trata da revogagao da lei supramencionada, que
por sua vez, trata de assunto de interesse local, haja vista seu conteido meramente
informativo na rede de comércio, a respeito dos maleficios das bebidas de

energéticos, no ambito no municipio de Manaus.

Ressalta-se, que a revogacéo da lei em questdo, ndo restara em prejuizo ao
municipio, ou qualquer impacto_-ab erario, mas'apenas desobriga o comércio a

divulgagao das informagdes,

Dessa forma, sob os aspectos que ora nos compete examinar, esta Relatoria

apresenta parecer FAVORAVEL a0 seu prosseguimento.

E o parecer.

>, M’énaus, 11 de julho de 2023.
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